
Este documento foi publicado pela Prefeitura Municipal de Tamarana, por meio da Assessoria de Comunicação, em 29/10/2020. Sua autenticidade 
pode ser comprovada neste endereço eletrônico:

www.tamarana.pr.gov.br/diario-oficial

Jornal Oficial
do Município de Tamarana

Tamarana, 29 de outubro de 2020 Edição 1497 - Ano XV - Semanal

DECRETOS

PORTARIAS



Tamarana, 29 de outubro de 2020 Edição 1.497 - Ano XV - Semanal - Página 2

Jornal Oficial do Município de Tamarana

Este documento foi publicado pela Prefeitura Municipal de Tamarana, por meio da Assessoria de Comunicação, em 29/10/2020. Sua autenticidade 
pode ser comprovada neste endereço eletrônico:

www.tamarana.pr.gov.br/diario-oficial

PORTARIAS
PORTARIA Nº 128/2020 DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, 
ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições 
legais.

CONSIDERANDO as informações do Sr. Presidente 
da Comissão instaurada pela Portaria 115/2020, dando 
conta da necessidade de avaliar os documentos anexados 
durante a instrução do processo com mais profundidade.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo 
para conclusão dos trabalhos referentes ao Processo de 
Sindicância  instaurado - Portaria nº 115/2020, conforme 
preconiza o Art. 21 da Lei nº 843/2011. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 27 de 
outubro de 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito
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ANEXOS
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E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2020 DE 

21/08/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2020

PROCESSO Nº 101/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAMARANA.

CONTRATADO: AFB PRIME INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
DISTRIUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI.

CONSTITUI  O OBJETO DA PRESENTE O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA 
ESCRITÓRIO, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
E ELETRODOMÉSTICOS, AS ENTREGAS SERÃO 
EFETUADAS POR CONTA E RISCO DA VENCEDORA E DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO, 
DESTINADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE OBRAS, SECRETARIA 
DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE, SECRETARIA DE 
SAÚDE E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CONSELHO TUTELAR NO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONTADOS DA ASSINATURA.

PELA AQUISIÇÃO DOS OBJETOS DESTA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS O CONTRATANTE PAGARÁ A 
CONTRATADA O VALOR DE R$ 528,76 (QUINHENTOS E 
VINTE E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS). 

TAMARANA, 21 DE AGOSTO DE 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
PREFEITO
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RATIFICAÇÃO 

Considerando estarem presentes os pressupostos autorizadores 
da legislação que rege a matéria, RATIFICO os termos das razões 
lançadas no presente procedimento, e AUTORIZO a contratação 
por DISPENSA DE LICITAÇÃO, a empresa PEDREIRA 
LERROVILLE LTDA inscrita no CNPJ: 14.800.351/0001-
91, para fornecimento de resíduos de predra para base de 
pavimentação nas obras e serviços do Município, no valor de 
R$ 11.196,00 (Onze Mil, Cento e Noventa e Seis Reais), com 
fulcro no art. 24 inciso lI, da Lei Federal n° 8.666/93, e Decreto 
Municipal nº015/2019 (Dispensa de Licitação por baixo custo).

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente 
ratificação e autorização sejam publicadas no Diário Oficial do 
Município, conforme prevê o art. 26, caput, do mesmo Diploma 

Legal.

Tamarana-Pr, 29 de Outubro de 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO 

Considerando estarem presentes os pressupostos autorizadores 
da legislação que rege a matéria, RATIFICO os termos das 
razões lançadas no presente procedimento, e AUTORIZO 
a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, a empresa 
VALLE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES -EIRELI inscrita no CNPJ: 32.635.445/0001-
34, para fornecimento de insumo básico sendo coletor material 
perfuro cortante e esparadrapo, no valor de R$ 1.120,50 (Um 
Mil, Cento e Vinte Reais e Cinquenta Centavos), com fulcro no 
art. 24 inciso lI, da Lei Federal n° 8.666/93, e Decreto Municipal 
nº015/2019 (Dispensa de Licitação por baixo custo).
E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente 
ratificação e autorização sejam publicadas no Diário Oficial 
do Município, conforme prevê o art. 26, caput, do mesmo 
Diploma Legal.

Tamarana-Pr, 29 de Outubro de 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
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RATIFICAÇÃO 

Considerando estarem presentes os pressupostos autorizadores 
da legislação que rege a matéria, RATIFICO os termos das 
razões lançadas no presente procedimento, e AUTORIZO 
a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, a 
empresa L A DALLA PORTA JUNIOR, inscrita no CNPJ: 
11.145.401/0001-56, para AQUISIÇÃO EMERGENCIAL, 
para a Secretaria Municipal de Saúde, com fornecimento 
imediato, de medicamentos sendo risperidona, conforme 
demanda e disponibilidade orçamentária, no valor de R$ 735,00 
(Setecentos e Trinta e Cinco Reais), com fulcro no art. 24 
inciso lI e IV, da Lei Federal n° 8.666/93, e Decreto Municipal 

nº015/2019 (Dispensa de Licitação por baixo custo).
E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente 
ratificação e autorização sejam publicadas no Diário Oficial 
do Município, conforme prevê o art. 26, caput, do mesmo 

Diploma Legal.

Tamarana-Pr, 29 de Outubro de 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito Municipal


